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TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL, ELETRÔNICO  

(COMPRAS) 

 

IFSP – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO  
CÂMPUS SALTO  

PREGÃO Nº 03-364/2019 

(Processo Administrativo n. º 23313.001047.2019-81) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de computadores, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento: 

I
T
E
M 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFI
CAÇÃO 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR MÁXIMO 
ACEITÁVEL - 

UNITÁRIO 

VALOR MÁXIMO 
ACEITÁVEL - TOTAL 

1 

 

- Microcomputador sem 

monitor, conforme 

especificações abaixo. 

  

452448 UN 20 R$ 3.458,23 R$ 69.164,60 

 

ATENÇÃO: Será aceita oferta de qualquer componente de especificação diferente da solicitada, desde que comprovadamente iguale ou 

supere, individualmente, a qualidade, o desempenho, a operacionalidade, a ergonomia ou a facilidade no manuseio do originalmente 

especificado – conforme o caso, e desde que não cause, direta ou indiretamente, incompatibilidade com qualquer das demais 

especificações, ou desvantagem nestes mesmos atributos dos demais componentes ofertados. 

 

Especificações Técnicas: 

DESEMPENHO 

1.  Sysmark Preview Rating 2018 igual ou superior a 1500 no índice BAPCO SYSmark 2018 Preview; 

2. A configuração proposta deve atingir desempenho através do índice medido pelo software BAPCO: 

Sysmark 2018 Preview Rating de acordo com os procedimentos descritos no Anexo I; 

3. O equipamento testado deverá possuir todos os componentes e as mesmas características do 

equipamento ofertado no edital, sendo aceitos componentes e especificações superiores;  

4.. Não serão admitidos configurações e ajuste que impliquem no funcionamento do equipamento fora as 

condições normais recomendadas pelo fabricante do equipamento ou dos componentes, tais como, 

alterações de frequência de clock (overclock), características de disco ou de memória, e drivers não 

recomendados pelo fabricante do equipamento. 

 

PLACA PRINCIPAL 

5.  Arquitetura ATX ou BTX, barramento PCI-E; 

6. 2 (dois) slots para memória tipo DDR4, permitindo a instalação de até 32 (trinta e dois) Gigabytes; 

7.. Deverá possuir 2 (dois) slots livres tipo PCI-E ou 1 (um) slot livre tipo minipciexpress, após a configuração 

completa do equipamento, devendo ser um deles do tipo PCI Express x16, caso seja utilizada controladora 

de vídeo integrada à placa principal; 
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8. Certificação EPA Energy Star 5.0 e recursos DASH 1.1 (Desktop and mobile Architecture for System 

Hardware); 

9. Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete que permita a 

detecção de abertura ainda que o equipamento esteja desligado da fonte de energia; 

10. Chip de segurança TPM (Trusted Platform Module), versão 1.2, integrado à placa principal, 

acompanhado de drivers e software para utilização do chip; 

11. Controladora SATA 3 ou versão superior, integrada e compatível com os periféricos adiante 

especificados ou superior; 

12. Regulagem da velocidade de rotação do cooler da CPU de forma automática, de acordo com a 

variação de temperatura da CPU; 

13.. Suportar boot por pendrive ou disco conectado a uma porta USB 2.0. 

 

BIOS 

14. Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com os padrões 

ACPI 2.0 e Plug-and-Play; 

15.. Suporte a qualquer data superior ao ano 2000; 

16.. Lançada a partir de 2011 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo fabricante;  

17.. Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco rígido; 

18.. Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido S.M.A.R.T. habilitada; 

19.. Para total performance da placa principal, deve ser do mesmo fabricante do equipamento, ou do mesmo 

fabricante da placa principal, ou produzida em regime OEM especialmente para o projeto da placa principal, 

ou deve ser customizada para a placa principal, sendo comprovado através de documento do fabricante da 

BIOS, dispensável nos dois primeiros casos; 

 

PROCESSADOR 

20. Arquitetura de 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE4.1/4.2, AVX 2.0; 

21. Processador de no mínimo 8 núcleos/8 Threads; 

22. Cache de no mínimo 8 MB; 

23. Controladora de memória embutida; 

24.. Controlador gráfico embutido; 

25. Tecnologia que permita que os núcleos aumentem sua própria frequência de operação durante os 

picos de demanda se estiver trabalhando abaixo dos limites nominais de temperatura, corrente e 

desempenho; 

26. O processador deverá suportar virtualização de I/O; 

27. O processador deverá possuir suporte a Criptografia AES New Instructions; 

28. Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do processador, 

considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima, pelo período de 8 horas diárias 

consecutivas, em ambiente não refrigerado. 
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BIOS 

29.. Deve ter suporte a português ou inglês; 

30.. Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco Rígido; 

31.. Deve ter capacidade de habilitar/desabilitar portas USB; 

32.. Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido S.M.A.R.T. habilitada. 

 

MEMÓRIA 

33. Padrão DDR4 (2666MHz); 

34.. No mínimo 2 (dois) slots de memória permitindo a expansão para até 32 GB; 

35.. No mínimo 8 (oito) Gigabytes de memória RAM instalada, em dois módulos idênticos (de mesmo 

tamanho), operando em Dual Channel. 

 

UNIDADE DE DISCO RÍGIDO 

36. Unidade de disco de estado sólido instalada, interna, com capacidade de armazenamento de no 

mínimo 240 (duzentos e quarenta) Gigabytes, interface tipo Serial ATA 3 de 6 GB/s, 500 MB/s para leitura e 

350 MB/s para gravação ou superiores. Expectativa de vida útil de 1 milhão de horas MTB ou superior. 

 

UNIDADES DE MÍDIA 

37. Leitor de cartões de memória integrado que permita a leitura de pelo menos 3 (três) tecnologias 

distintas de memórias seguras, dentre elas, devem obrigatoriamente suportar os padrões SD e MMC. 

 

CONTROLADORA DE VÍDEO 

38. Interface controladora de vídeo compatível com WXGA padrão PCI Express 16X ou superior, com 

capacidade para controlar 02 (dois) monitores simultaneamente e permitir a extensão da área de trabalho, 

com no mínimo 1 (um) conector tipo HDMI e no mínimo 1 (um) conector VGA e com pelo menos 512 MB de 

memória de vídeo. Caso a interface de vídeo seja integrada, deverá possuir alocação dinâmica de memória. 

Em todos os casos, deverá possuir compatibilidade com a tecnologia DirectX 10.1. 

39. Taxa de atualização de 60 Hz ou superior. 

 

COMUNICAÇÃO 

40. Controladora de Rede, integrada à placa mãe com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões 

Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável totalmente por 

software, com conector RJ-45 e função wake-on-lan em funcionamento e suporte a múltiplas VLANS (802.1q 

e 802.1x). Não serão aceitas placas de rede externas (off board); 

41. Interface Wireless com padrão B/G/N; 

42.. Fornecer 1 (uma) interface serial padrão RS-232C-UART 16550, ou superior, com conector DB-9; 

43.. Não serão aceitos adaptadores externos para o atendimento desses itens. 

 

AUDIO 

44. Controladora de áudio de alta-definição integrada; 
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45. Alto falantes integrados ao gabinete; 

46.. Deve possuir entrada para microfone e saída para fontes de ouvido na parte traseira do gabinete e com 

suporte para conexões de saída e microfone na parte frontal do gabinete. 

 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

47. Fonte de alimentação tipo ATX ou BTX interna para corrente alternada com tensões de entrada de 

100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático, suficiente para suportar todos os dispositivos 

internos na configuração máxima admitida pelo equipamento (placa principal, interfaces, discos, memórias e 

demais periféricos) e que implemente PFC (Power Factor Correction) ativo com eficiência igual ou superior a 

85% (PFC 80+); 

48. O modelo de fonte fornecido deve estar cadastrado no site www.80plus.com na categoria Silver ou 

superior. Poderão ser fornecidos atestados ou certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao 

padrão de eficiência energética, emitido por instituto credenciado junto ao INMETRO; 

49.. Possuir baixo nível de ruído conforme NBR 10152 ou ISSO 7779 ou equivalente. 

 

MOUSE 

50.. Deverá ser fornecido 1(um) mouse por equipamento; 

51. Mouse com fio de tecnologia óptica, de conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito e 

central próprio para rolagem; 

52. Resolução mínima de 400 (quatrocentos) dpi ou superior; 

53. Conector USB, não sendo aceito o uso de adaptadores; 

 

TECLADO 

54. Padrão AT do tipo estendido de 107 teclas, com todos caracteres da língua portuguesa; 

55. Padrão ABNT-2 e conector compatível com a interface para teclado fornecida para o desktop; 

56. Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação (acesso ao menu de atalhos: equivalente 

ao botão direito do mouse); 

57. Regulagem de altura e inclinação do teclado; 

58.. No caso de fornecimento de teclas de desligamento, hibernação e espera, as mesmas devem vir na parte 

superior do teclado; 

 

GABINETE 

59. Conectores de som para entrada, saída e microfone na parte traseira do gabinete e com suporte para 

conexões de saída e microfone na parte frontal do gabinete; 

60. Sistema de monitoramento de temperatura controlada pela BIOS, adequado ao processador, fonte e 

demais componentes internos ao gabinete. O fluxo do ar interno deve seguir as orientações do fabricante do 

microprocessador; 

61. Botão liga/desliga e indicadores de atividade da unidade de disco rígido e do computador ligado 

(power-on) na parte frontal do gabinete;  

62.. Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos (disco rígido, unidade de 

mídia óptica, memórias e placas de expansão) sem a utilização de ferramentas (Tool Less), não sendo aceitas 
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quaisquer adaptações sobre o gabinete original. Não serão aceitos parafusos recartilhados, nem com 

adaptadores em substituição aos parafusos previstos para o gabinete;  

63. Acabamento interno composto de superfícies não cortantes;  

64. O gabinete deverá possuir um conector de encaixe para o kit de segurança do tipo alça ou parafuso 

para inserção da trava de segurança sem adaptações;  

65.. Deve possuir base antiderrapante tanto no gabinete, quanto na base para a torre;  

66.. Deverá ser fornecido autofalante interno ao gabinete capaz de reproduzir os sons gerados pelo sistema. 

O mesmo deverá estar conectado diretamente a placa mãe, sem uso de adaptadores. 

 

SOFTWARE E DOCUMENTAÇÃO 

67. Licença por unidade entregue, com todos os recursos, sendo na forma de assinatura ou subscrição, 

para garantir atualizações de segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo 

fornecedor de hardware, para o sistema operacional Windows 10 Professional 64 bits; 

68. O sistema operacional deverá ser fornecido no idioma Português BR instalado e em pleno 

funcionamento, com todos os drivers instalados, mídias de instalação e recuperação do sistema, além da 

documentação técnica necessária a instalação e operação do equipamento; 

69.. Fornecer mídias externas (DVDs) contendo os drivers e o sistema operacional ou a imagem do disco 

rígido com o sistema operacional e drivers já instalados; 

70.. Deverá possuir, integrado à placa-mãe do computador (on-board), sem adaptações, subsistema de 

segurança TPM (trustes plataform module) compatível com a norma TPM Specification Version 1.2 

especificada pelo TCG (Trusted Computing Group);  

71.. Deverá ser fornecido software que permite a implementação desta função. O software de que trata o item 

anterior deverá operar nos modos cliente e cliente/servidor; 

72.. Deverá ser fornecido, instalado ou disponibilizado na internet software do próprio fabricante ou 

homologado para o mesmo, que possibilite apagar de forma definitiva e irrecuperável todos os dados 

armazenados no disco rígido, permitindo o descarte seguro de seus equipamentos;  

73.. Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet software do próprio fabricante ou homologado 

para o mesmo que permita a verificação e instalação das últimas atualizações de todas as ferramentas e 

drivers disponíveis pelo fabricante e do Sistema Operacional (Windows). Devendo ser capaz de monitorar o 

sistema, realizar diagnósticos, emitir alertas e ajudar a reparar erros do sistema, ajudando assim a manter a 

saúde e segurança do sistema; 

74.. Os componentes dos equipamentos deverão ser gerenciáveis remotamente, assumindo-se que possam 

estar desligados, porém energizados pela rede elétrica e conectados localmente a rede de dados. Serão 

exigidas, para efeitos de comprovação deste item a gerencia dos seguintes componentes: BIOS, Vídeo, 

Teclado e Mouse;  

75.. Possuir a capacidade de inventário remoto de hardware mesmo com o equipamento desligado;  

76.. Deverá ser fornecido o Microsoft Office Starter Edition. 

  

GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO 

77. A garantia de funcionamento será pelo período de 48 (sessenta) meses, no mínimo, contada a partir 

do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida 

pelo fabricante. O licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo 

fabricante; 

78. O atendimento será em horário comercial, de segunda a sexta-feira, on-site, nas cidades indicadas 
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no Termo de Referência;  

79. O prazo máximo para que se inicie o atendimento técnico será de 12 (doze) horas comerciais corridas, 

contado a partir do momento em que for realizado o chamado técnico devidamente formalizado. 

80.. No primeiro ano de vigência do contrato, caso sejam identificados problemas em um mesmo dispositivo 

(ex. placa de rede, fonte de alimentação, placa principal, disco rígido, periféricos, etc.) em percentual superior 

a 20%, a contratada fica obrigada a efetuar a substituição do respectivo dispositivo em todos os equipamentos 

entregues à contratante no prazo máximo de noventa dias, contados da data da comunicação.  

81. O tempo máximo de paralisação tolerável do equipamento será de 48 (quarenta e oito) horas, a partir 

do início do atendimento técnico. Caso a Contratada não termine o reparo do equipamento no prazo 

estabelecido e a critério da Contratante, a utilização do equipamento tornar-se inviável, a Contratada deverá 

substituí-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas por outro, com características e capacidades iguais ou 

superiores ao substituído. 

82. O fabricante do equipamento deverá dispor de um número telefônico para suporte técnico e aberturas 

de chamados técnicos gratuitamente, com atendimento em português do Brasil, bem como chat-online para 

dúvidas e aberturas de chamados, não sendo aceito redirecionamento para sites de terceiros. 

 

COMPATIBILIDADE 

83. O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A comprovação da 

compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento Hardware Compatibility Test Report emitido 

especificamente para o modelo no sistema operacional ofertado. 

84. Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e demais softwares fornecidos deverão ser 

compatíveis com os sistemas operacionais Windows 10 Professional 64 bits e Linux, na distribuição 

apresentada; 

85. Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold, comprovada através de atestados ou certidões que 

comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de eficiência energética EPEAT, emitido por instituto 

credenciado junto ao INMETRO. Será admitida como comprovação também, a indicação que o equipamento 

consta no site www.epeat.net na categoria Gold ou certificação de sustentabilidade ambiental emitida por 

órgão credenciado pelo INMETRO; 

86. O equipamento deverá possuir certificado de homologação comprovando a compatibilidade do 

mesmo com, pelo menos, uma distribuição de Linux Kernel 2.6.32 ou superior. A comprovação da 

compatibilidade será efetuada pela apresentação de documento emitido especificamente para o modelo 

ofertado ou no caso da homologação Linux Ubuntu ou SUSE, a comprovação de compatibilidade poderá ser 

efetuada pela apresentação constante no site HCL Ubuntu, disponível em 

(http://webapps.ubuntu.com/certification) ou SUSE, disponível em 

(http://developer.novell.com/yessearch/Search.jsp). Serão aceitos também relatórios de compatibilidade de 

equipamento mediante a apresentação de laudos ou atestados de laboratórios credenciados junto ao 

INMETRO.  

87. O equipamento deverá possuir certificação de compatibilidade com a norma IEC 60950 ou similar 

emitida por instituição acreditada pelo INMETRO; 

88. O equipamento deverá apresentar compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência IEC 61000 

comprovado através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade emitido por órgão credenciado 

pelo INMETRO; 

89. Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers deverão ser compatíveis com os sistemas 

operacionais Windows e Linux, na distribuição especificada;  

90. Compatibilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management Interface) ou mais recente da DMTF 

(Desktop Mangagemente Task Force), comprovado através de documentação expedida pelo fabricante do 
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equipamento. 

 

OUTROS REQUISITOS 

91. O microcomputador deverá possuir certificado de conformidade contra incidentes elétricos e 

combustão dos materiais elétricos, (norma IEC60950/EN60950) comprovado através de certificado ou 

relatório de avaliação de conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou certificado 

internacional; 

92. O microcomputador deverá possuir certificado quanto à imunidade eletromagnética (norma CISPR24 

/ EN55024) comprovado através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade emitido por um 

órgão credenciado pelo INMETRO ou certificado internacional; 

93. O microcomputador deverá possuir certificado quanto à emissão de radiação radiada e conduzida 

(norma CISPR22 / EN55022) comprovado através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade 

emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou certificado internacional;  

94. O microcomputador deverá possuir certificado Energy Star 5.2 ou certificação de eficiência energética 

de órgão credenciado pelo INMETRO; 

95. Todos os componentes (gabinete, mouse, teclado), devem possuir gradações neutras das cores preta 

ou cinzam e manter o mesmo padrão de cor predominante do gabinete; 

96. Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser 

fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro de cinquenta centímetros). Cabos de conexão à rede elétrica 

deverão seguir o padrão NBR-14136; 

97. Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 14136) para o padrão 

antigo (macho – 2P+T); 

98. Deverá ser fornecida trava de segurança para proteção do interior do gabinete, fabricada em aço, 

inviolável, acompanhado de duas chaves micromecânicas do tipo canhão, para instalação do slot de 

segurança do gabinete sem utilização de adaptadores; 

99. Todos os opcionais devem ser do mesmo fabricante ou homologados por ele; 

100. Nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain 

Hazardous Substances), sendo que para efeitos de avaliação das amostras e aceitação do produto deverá 

ser fornecido certificação emitida por instituição credenciada pelo INMETRO, sendo aceito ainda, a 

comprovação deste requisito por intermédio da certificação EPEAT, desde que esta apresente explicitamente 

tal informação; 

101. Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os componentes do 

equipamento, como placa principal, processador, memória, interface de rede, fonte de alimentação, bateria, 

disco rígido, unidade leitora de mídia ótica, mouse, teclado e vídeo, incluindo especificação de marca, modelo, 

e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis 

expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas 

editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações obtidas em sítios dos fabricantes na 

Internet, em que constem o respectivo endereço eletrônico. A escolha do material a ser utilizado fica a critério 

do proponente; 

102. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes 

externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos equipamentos enviados para avaliação 

e/ou homologação. Caso o componente não mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos 

com qualidade e características idênticas ou superiores, mediante nova homologação; 

103. O fabricante do equipamento deve garantir que todos os componentes do produto são novos (sem 
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uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora de linha de fabricação durante o prazo previsto 

para entrega; 

104. A licitante, quando não for o fabricante dos equipamentos, deve apresentar declaração na proposta 

comercial, para esta licitação, de que é revenda autorizada e está apta a comercializar os produtos ofertados 

em sua proposta comercial; 

105.. As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens 

individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e a armazenagem; 

106.. Durante a análise técnica o IFSP poderá exigir amostra do equipamento que foi oferecido para aferição 

do coeficiente Sysmark e características oferecidas; 

107. Deverá ser entregue, anexado na proposta, o relatório original emitido pelo Software Sysmark do 

equipamento com as características exigidas. 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de doze meses ou até a entrega do quantitativo total dos 

produtos adquiridos, o que primeiro ocorrer, contados da data da assinatura do contrato, prorrogável 

na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Os atuais computadores instalados nos laboratórios 307, 309 e 315 estão bastante defasados 

em relação às tecnologias que nossos professores estão ministrando para nossos alunos, não 

suportando as atualizações contínuas dos softwares para aprendizagem, particularmente os de 

simulação computacional. Dessa forma, nossos professores estão relatando dificuldades para preparar 

os alunos para o mercado de trabalho, ficando estes impossibilitados de aprender as tecnologias mais 

recentes já empregadas pelas empresas de desenvolvimento de aplicativos desktop e mobile. Além 

disso, o número de computadores vem sendo reduzido pelo desgaste em função da vida útil dos mesmos, 

sendo premente sua reposição. Os monitores estão em bom estado, podendo ser reaproveitados, por 

isto não foram pedidos. O sistema operacional pode ser obtido pelo convênio que a escola tem com a 

Microsoft, por isto também não foi pedido. A quantidade ideal seria de 89 computadores para renovar os 

3 laboratórios, mas por questões financeiras o mínimo aceitável é de 20, para que possamos atualizar 

pelo menos 1 laboratório. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na definição de “bens comuns”, nos termos 

do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do envio da nota de empenho, em 

remessa única, no seguinte endereço Rua Rio Branco, 1780, Vila Teixeira, Salto/SP, CEP 13320-271, 

no Almoxarifado (CAP).   

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
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de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, modelo e prazo de garantia; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 

mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 
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10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

10.13. 10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 

11. DO REAJUSTE  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. multa moratória de 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.3.1. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 
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12.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;  

12.3.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

12.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.4. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

12.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Fonte: 8100000000; 

Natureza de Despesa: 4.4.90.52.35; 

Plano de trabalho: 12.363.2080.20RL.0035; 

Plano Interno: L0000P0100N 

 

Salto/SP, 20 de setembro de 2019 
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